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INDICAÇÃO n° 5+g 	2024 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa. nos termos do regimento interno a presente 
indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito PROFESSOR LUCAS DUTRA, 

solicitando a CRIAÇÃO DA CASA DO AUTISMO no município de Seropédica. 

Justificativa: 

A presente indicação tem por finalidade oferecer suporte especializado para 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias. 

A criação da Casa do Autista é uma medida essencial para garantir atendimento 
adequado, promovendo inclusão social, suporte terapêutico e educativo, e 
proporcionando um espaço acolhedor e especializado para essa comunidade. 
A criação da Casa do Autista é um passo crucial para promover a inclusão e o bem-estar 
das pessoas 'com TEA em Seropédica. Nossa cidade precisa de um espaço dedicado 
onde essas pessoas possam receber atendimento especializado e suporte necessário 
para seu desenvolvimento e integração na sociedade. 

Seropédica, RJ, 12 de setembro de 2024. 
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